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MOÇÃO Nº 67/2026
De 12 de fevereiro de 2026
(De autoria do vereador Diego Costa)

De Apoio ao Camafish Restaurante e Petiscaria, em 
razão das restrições impostas por decisão judicial 
quanto à limitação de atividades sonoras, apesar da 
adequação do estabelecimento às exigências legais 
relativas ao controle de emissão de ruídos.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Esta moção tem por objetivo externar apoio ao Camafish 
Restaurante e Petiscaria, estabelecimento que integra o setor gastronômico e de 
entretenimento da Estância Turística de São Roque, contribuindo para a geração de 
empregos, a movimentação da economia local e a oferta de atividades culturais e de lazer 
à população.

Registra-se que o estabelecimento adotou medidas 
técnicas destinadas à mitigação de impactos sonoros, inclusive com a implementação de 
isolamento acústico, buscando adequar suas atividades às normas municipais relativas ao 
controle de emissão de ruídos. Tais providências evidenciam esforço concreto de 
conformidade regulatória e de harmonização entre a atividade econômica exercida e o 
direito ao sossego da vizinhança.

Não obstante essas adequações, o empreendimento 
permanece submetido a limitação específica quanto à execução de música e à sonorização 
ambiental em horário mais restritivo, circunstância que repercute diretamente sobre sua 
dinâmica operacional e sua competitividade. A situação gera um desnível em relação a 
outros estabelecimentos que, embora igualmente sujeitos à disciplina normativa aplicável, 
não enfrentam a mesma restrição prática, o que impacta a atratividade do negócio e sua 
capacidade de atuação em condições equivalentes no mercado local.

O apoio ora manifestado fundamenta-se, portanto, na 
necessidade de se reconhecer o esforço de adequação empreendido e de se promover um 
ambiente de concorrência equilibrado, em que agentes econômicos que adotam medidas 
mitigatórias e observam os parâmetros legais possam desenvolver suas atividades em 
condições isonômicas. Reitera-se, por fim, a importância de soluções que conciliem o 
respeito às normas vigentes com a preservação da vitalidade econômica e cultural do 
Município, assegurando tratamento equitativo entre estabelecimentos que atuam sob o 
mesmo regime jurídico.

Ante o exposto, o(s) vereador(es) da Câmara Municipal da 
Estância Turística de São Roque abaixo subscritos apresentam Moção de Apoio ao 
Camafish Restaurante e Petiscaria, em razão das restrições impostas por decisão judicial 
quanto à limitação de atividades sonoras, apesar da adequação do estabelecimento às 
exigências legais relativas ao controle de emissão de ruídos.
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Dê-se ciência:

1. Camafish Restaurante e Petiscaria.

Sala das Sessões “Dr. Júlio Arantes de Freitas”, 12 de 
fevereiro de 2026.

DIEGO GOUVEIA DA COSTA
Vereador
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